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PROJETO DE LEI NO 00212026 - CMA/ES

ATRTBUÍ oexountaçÃo
pústtco No DrsrRrro
nutttcÍpto DE ALEGRE / Es.

A LOGRADOURO

DE ANUTTBA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 46, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, aprovou e o
Prefeito Municipal de Alegre sanciona a seguinte Lei:

Art, 10. Fica denominada de "SEBASTIÃO NUNES VIEIRA FILHO", também conhecido por
.SEBASTIÃO pIO,, a rua que tem início e é paralela à Rua Leonardo Carvalho Furtado,

convertendo à esquerda até o seu final.

AÉ.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre/Es, 06 de fevereiro de 2026.
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